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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO Nº 5810, DE 24 DE JULHO DE 2025. 

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - COMDEC DE VARGEM ALTA-

ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, considerando o 

que dispõe a Lei nº 1.441 de 31 de março de 2023;   

DECRETA:  

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Econômico - COMDEC, como a seguir: 

I – Representantes do Poder Público 

Representantes da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 

Titular: Camila Maria Juffu Lorenzoni 

Suplente: Fabio Ferreira Sant’Anna 

 

Representantes da Secretaria de Turismo e Cultura 

Titular: Joelma Fávero Martins 

Suplente: Andressa Bachietti 

  

Representantes da Secretaria de Obras, Serviços Urbanos 

Titular: Marcos Vinicio Ribeiro 

Suplente: Ana Paula Cardoso da Motta 

 

Representantes da Secretaria de Agricultura 

Titular: Gedison Cezati Canal 

Suplente: Luana Dallecrode  

 

Representantes da Secretaria de Meio Ambiente 

Titular: Helimar Rabello 

Suplente: Amanda Deprá Nicoli 

 

Representantes da Secretaria de Gabinete 

Titular: Anderson Deprá 

Suplente: Emerson Cereza Souza 

 

II – Representantes da Sociedade Civil 

Titular: Ricardo Dalfior Dalcin 

Suplente: Neuzeli Farias Dalfior Dalcin 

 

Titular: Arlindo Junior Delfino Bastianele 

Suplente: Rômulo Lima Verde Barros 

 

Titular: Margarete das Graças Pizzol Pasti 

Suplente: Alessandra Olga Borges Fassarella 

  

Titular: Oberdan Debona Altoé 

Suplente: Martha Pezzin 

  

Titular:  Adenilson Panzin 

Suplente: Iberê Paiva Sant’Anna 

 

Titular: Gilmar Valentim Marinato 

Suplente: José Luiz Grillo 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir de 01/08/2025. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 24 de julho de 2025. 
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